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Interessado(a): SESAU-GECOMP

Assunto: Pedido de impugnação

 

Trata-se de solicitação de manifestação, através do Despacho SESAU-GECOMP (0013525335),
acerca do pedido de impugnação interposto pelo advogado CHARLES FRANZ (0013508166), no que trata o
disposto no Edital PE 388 (0013280816), no item 13.8.1, alíneas "c" e "d"

c) Comprovação no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES da sede da empresa.

d) Apresentar Declaração de que, caso contratado, apresentará o CNES atualizado para o Estado de
Rondônia no prazo de 10 (dez) dias após assinatura do contrato.

 

A Portaria GM/MS 1.646/2015 citada na impugnação (0013508166) está revogada, sendo o
Cadastro Nacional de estabelecimento de saúde (CNES) regido pelas seguintes norma�vas, as
quais detalhamos as principais no ANEXO I:

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017-VIGENTE;
PORTARIA Nº 1.319, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014;
PORTARIA Nº 118, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014;
PORTARIA Nº 134, DE 4 DE ABRIL DE 2011;
Portaria nº 511 de 29 de dezembro de 2000.

 

Vale ressaltar que com a inexistência de CNES A�vo torna-se inviável o processamento de
informação pelos Sistemas de Informação do SUS, de acordo com Art. 362 da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017:

O CNES é a fonte de informações oficial sobre estabelecimentos de saúde no País, devendo ser adotado
por todo e qualquer sistema de informação que u�lize dados de seu escopo e ser u�lizado como fonte
para todas as polí�cas nacionais de saúde. (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 5º)

Desta forma, de acordo com as norma�vas vigentes faz-se necessário que toda ins�tuição
privada que a Administração Pública celebrará contrato deverá possuir CNES a�vo.

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017. Art. 131. A ins�tuição privada com a
qual a Administração Pública celebrará contrato deverá: (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º)



I - estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); (Origem: PRT MS/GM
2567/2016, Art. 4º, I)

 

ANEXO I

 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017-VIGENTE.

Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o
funcionamento do Sistema Único de Saúde.

Art. 131. A ins�tuição privada com a qual a Administração Pública celebrará contrato deverá: (Origem: PRT
MS/GM 2567/2016, Art. 4º)

I - estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); (Origem: PRT MS/GM
2567/2016, Art. 4º, I)

II - submeter-se a avaliações sistemá�cas pela gestão do SUS; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, II)

III - submeter-se à regulação ins�tuída pelo gestor; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, III)

IV - obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de a�vidade que demonstrem, quan�ta�va e
qualita�vamente, o atendimento do objeto pactuado com o ente federa�vo contratante; (Origem: PRT
MS/GM 2567/2016, Art. 4º, IV)

V - submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito do SUS,
apresentando toda documentação necessária, quando solicitado; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º,
V)

VI - assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, VI)

VII - cumprir todas as normas rela�vas à preservação do meio ambiente; e (Origem: PRT MS/GM 2567/2016,
Art. 4º, VII)

VIII - preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES). (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 4º, VIII)

Art. 132. A contratação complementar dos prestadores de serviços de saúde se dará nos termos da Lei nº
8.666, de 1993. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 5º)

§ 1º Desde que jus�ficado pelo gestor competente, será admi�do o credenciamento formal das en�dades
privadas nas hipóteses em que houver necessidade de um maior número de prestadores para o mesmo
objeto e a compe�ção entre eles for inviável. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 5º, § 1º)

§ 2º No caso do § 1º, serão aplicadas as regras da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, "caput",
da Leiº 8.666, de 1993. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 5º, § 2º)

Art. 133. O credenciamento das en�dades privadas prestadoras de serviços de saúde obedecerá às seguintes
etapas: (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 6º)

I - chamamento público, com a publicação de edital e respec�vo regulamento; (Origem: PRT MS/GM
2567/2016, Art. 6º, I)

II - inscrição; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 6º, II)

III - cadastro (Cer�ficado de Registro Cadastral - CRC) das en�dades interessadas; (Origem: PRT MS/GM
2567/2016, Art. 6º, III)

IV - habilitação; (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 6º, IV)

V - assinatura do termo contratual; e (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 6º, V)



VI - publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente contratante ou jornal local de grande
circulação. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 6º, VI)

Art. 134. Os requisitos para o credenciamento devem estar previstos no respec�vo regulamento, garan�ndo-
se isonomia entre os interessados dispostos a contratar pelos valores definidos pelo SUS, constantes,
obrigatoriamente, no edital. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 7º)

Art. 135. O registro de dados cadastrais para credenciamento estará permanentemente aberto a futuros
interessados, estabelecidos limites temporais para as contratações. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art.
8º)

Art. 136. O edital e o respec�vo regulamento do chamamento público deverão ser disponibilizados no Diário
Oficial correspondente, em jornais de grande circulação e por meios eletrônicos, contendo o prazo de
inscrição. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 9º)

Art. 137. O ente contratante deverá acompanhar todo o processo de credenciamento, podendo designar
comissão especial para este fim. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 10)

Art. 138. No caso de contratação por inexigibilidade de licitação, como condição de eficácia dos atos, o
gestor do SUS deverá publicar extrato da contratação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, por
força do que dispõe o art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 11)

Art. 139. Os contratos vigentes permanecerão regidos e executados de acordo com as regras do tempo de
sua celebração. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 12)

Art. 293. Estabelecer critérios para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação
da Atenção à Saúde. (Origem: PRT MS/GM 3462/2010, Art. 1º)

Art. 294. Fica definido a obrigatoriedade de alimentação mensal e sistemá�ca dos Bancos de Dados
Nacionais dos Sistemas: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), Sistema de Informação
Ambulatorial (SIA/SUS), Sistema de Informação Hospitalar (SIH/SUS), Comunicação de Internação Hospitalar
e Ambulatorial (CIHA), Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU), Sistema de Vigilância Alimentar
e Nutricional (SISVAN), Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) e Conjunto Mínimo
de Dados (CMD). (Origem: PRT MS/GM 3462/2010, Art. 2º) (com redação dada pela PRT MS/GM 2148/2017)

Art. 295. Definir a sistemá�ca de alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação
em Saúde SIA, SIH e SCNES, conforme descrito a seguir: (Origem: PRT MS/GM 3462/2010, Art. 3º)

Art. 297. Determinar que a atualização do SCNES siga o disposto na Portaria SAS/MS nº 2, de 3 de janeiro de
2008, em que o envio de atualização de base de 100% dos estabelecimentos sob sua gestão ocorre por
atualização ou por Cer�dão Nega�va. (Origem: PRT MS/GM 3462/2010, Art. 5º)

CAPÍTULO IV 
DO CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (CNES)

Seção I 
Das Disposições Gerais 
(Origem: PRT MS/GM 1646/2015, CAPÍTULO I)

Art. 358. Fica ins�tuído o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). (Origem: PRT MS/GM
1646/2015, Art. 1º)

Art. 359. O CNES se cons�tui como documento público e sistema de informação oficial de cadastramento de
informações de todos os estabelecimentos de saúde no País, independentemente da natureza jurídica ou de
integrarem o SUS, e possui as seguintes finalidades: (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 2º)

I - cadastrar e atualizar as informações sobre estabelecimentos de saúde e suas dimensões, como recursos
�sicos, trabalhadores e serviços; (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 2º, I)



II - disponibilizar informações dos estabelecimentos de saúde para outros sistemas de informação; (Origem:
PRT MS/GM 1646/2015, Art. 2º, II)

III - ofertar para a sociedade informações sobre a disponibilidade de serviços nos territórios, formas de
acesso e funcionamento; (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 2º, III)

IV - fornecer informações que apoiem a tomada de decisão, o planejamento, a programação e o
conhecimento pelos gestores, pesquisadores, trabalhadores e sociedade em geral acerca da organização,
existência e disponibilidade de serviços, força de trabalho e capacidade instalada dos estabelecimentos de
saúde e territórios. (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 2º, IV)

Parágrafo Único. Não é finalidade do CNES ser instrumento de indução polí�ca ou mecanismo de controle,
cons�tuindo-se somente como um cadastro que permita a representação mais fidedigna das realidades
locorregionais. (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 2º, Parágrafo Único)

Art. 360. Para efeito deste Capítulo considera-se: (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 3º)

I - cadastramento: ato de inserir pela primeira vez os dados conformados no modelo de informação do CNES,
em aplica�vo informa�zado ou por meio de "webservice", com vistas à alimentação da base de dados
nacional do CNES; (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 3º, I)

II - estabelecimento de saúde: espaço �sico delimitado e permanente onde são realizadas ações e serviços
de saúde humana sob responsabilidade técnica; (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 3º, II)

III - manutenção ou atualização de cadastro: ato de alterar os dados cadastrais de um estabelecimento de
saúde previamente inseridos no aplica�vo informa�zado ou por meio de "webservice", ou reafirmar que
seus dados não sofreram mudanças; (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 3º, III)

IV - responsável administra�vo: pessoa �sica proprietária ou competente para administrar ou gerenciar um
estabelecimento de saúde; e (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 3º, IV)

V - responsável técnico: pessoa �sica legalmente habilitada a responder tecnicamente, dentro de seu escopo
de atuação profissional, por ações e serviços de saúde realizados em um estabelecimento de saúde. (Origem:
PRT MS/GM 1646/2015, Art. 3º, V)

Art. 361. O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para que todo e
qualquer estabelecimento de saúde possa funcionar em território nacional, devendo preceder aos
licenciamentos necessários ao exercício de suas a�vidades, bem como às suas renovações. (Origem: PRT
MS/GM 1646/2015, Art. 4º)

Art. 362. O CNES é a fonte de informações oficial sobre estabelecimentos de saúde no País, devendo ser
adotado por todo e qualquer sistema de informação que u�lize dados de seu escopo e ser u�lizado como
fonte para todas as polí�cas nacionais de saúde. (Origem: PRT MS/GM 1646/2015, Art. 5º)

Art. 363. Deverão ser adotados no CNES padrões reconhecidos pela comunidade internacional e aderentes
às legislações vigentes, permi�ndo ofertar meios de pesquisa e comparabilidade em nível global. (Origem:
PRT MS/GM 1646/2015, Art. 6º).

Seção V 
Das Formas de contratação dos profissionais do CNES

Art. 379. Fica estabelecida a Terminologia de Formas de Contratação de Profissionais do CNES. (Origem: PRT
MS/GM 1321/2016, Art. 1º)

§ 1º A Terminologia de que trata o caput deste ar�go subs�tui a atual Tabela de Vínculos Profissionais do
CNES. (Origem: PRT MS/GM 1321/2016, Art. 1º, § 1º)

§ 2º Cada termo u�lizado deverá possuir conceitos, bem como devem ser citadas as referências, sinônimos,
antônimos e outras informações relevantes para o entendimento daqueles, quando se aplicar. (Origem: PRT
MS/GM 1321/2016, Art. 1º, § 2º)



Art. 380. Fica definida a estrutura para a Terminologia de Forma de Contratação de Profissionais, conforme
Anexo XXXIV . (Origem: PRT MS/GM 1321/2016, Art. 2º)

Art. 381. A Terminologia de Forma de Contratação de Profissionais está hierarquicamente organizada em:
(Origem: PRT MS/GM 1321/2016, Art. 3º)

I - Forma de Contratação com o Estabelecimento ou sua Mantenedora: demonstra qual a relação entre o
profissional e o estabelecimento de saúde ou sua mantenedora; (Origem: PRT MS/GM 1321/2016, Art. 3º, I)

II - Forma de Contratação com o Empregador: iden�fica o �po de contrato realizado entre o profissional e
seu contratante, seja ele o próprio estabelecimento de saúde, sua mantenedora ou um ente/en�dade
terceira; e (Origem: PRT MS/GM 1321/2016, Art. 3º, II)

III - Detalhamento da Forma de Contratação: fornece detalhes necessários para melhor compreensão do
contrato com o empregador, quando aplicável. (Origem: PRT MS/GM 1321/2016, Art. 3º, III)

PORTARIA Nº 1.646, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015-REVOGADA.

Ins�tui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

h�p://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml

 

PORTARIA Nº 1.319, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014-VIGENTE

Estabelece regras no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) para adequação às normas
da Receita Federal do Brasil (RFB) de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 3º Serão cadastradas no CNES através do campo "CNPJ/CPF do Estabelecimento":

I - A pessoa �sica responsável pelo Estabelecimento de Saúde;

II - A pessoa jurídica de direito público, cons�tuída como unidade gestora de orçamento, quando responsável
por um único Estabelecimento de Saúde; ou

III - A pessoa jurídica de direito privado, responsável pelo Estabelecimento de Saúde.

h�p://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml

 

PORTARIA Nº 118, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014-VIGENTE

Desa�va automa�camente no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os Estabelecimentos
de Saúde que estejam há mais de 6 (seis) meses sem atualização cadastral.

Art. 1º Fica estabelecido que, no prazo de 3 (três) competências, a contar da data de publicação desta
Portaria, o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) passará a marcar
automa�camente como "inconsis�dos" os Estabelecimentos de Saúde que estejam há mais de 6 (seis) meses
sem atualização cadastral, em nível local e nacional.

h�p://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml

 

PORTARIA Nº 134, DE 4 DE ABRIL DE 2011-VIGENTE

Art. 1º Cons�tui responsabilidade dos gestores municipais, estaduais e do Distrito Federal/DF, bem como dos
gerentes de todos os estabelecimentos de saúde na correta inserção, manutenção e atualização sistemá�ca
dos cadastros no SCNES dos profissionais de saúde em exercício nos seus respec�vos serviços de saúde,
públicos e privados.

h�p://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml
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http://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml


 

Portaria nº 511 de 29 de dezembro de 2000-VIGENTE.

Art. 1º - Aprovar a Ficha Cadastral dos Estabelecimentos de Saúde – FCES, o Manual de Preenchimento e a
planilha de dados profissionais constantes no Anexo I, Anexo II, Anexo III, desta Portaria, bem como a criação
do Banco de Dados Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

 Art. 2° - Determinar para esta fase, ou seja, até 01 de julho de 2001, o recadastramento de todos os
Estabelecimentos de Saúde prestadores de serviço ao SUS, o cadastramento dos Estabelecimentos de Saúde
Hospitalares não contratados/conveniados com o SUS e dos estabelecimentos ambulatoriais, pessoas
jurídicas, não vinculados ao SUS, que realizam procedimentos de - Hemoterapia; - Medicina Nuclear; -
 Patologia Clínica; - Radiologia; - Radiologia Intervencionista; - Radioterapia; - Ressonância Magné�ca; -
 Quimioterapia; - Terapia Renal Subs�tu�va; - Tomografia Computadorizada.

§ 1º - O cadastro dos demais estabelecimentos ambulatoriais, não vinculados ao SUS será efetuado pelos
gestores, dentro de cronograma por estes estabelecido, não sendo obrigatório, nesta fase, podendo ser
concluído ate o final de 2001.

 § 2º - A inclusão dos Estabelecimentos de Saúde no Banco de Dados Nacional de Estabelecimentos de Saúde
não implicará em vínculo com o SUS.

h�p://saudelegis.saude.gov.br/saudelegis/secure/norma/listPublic.xhtml

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                   
                                     Porto Velho, 15 de setembro de 2020.

 

 

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Coordenadora - CRECSS/SESAU/RO

 

 

CLEPER KASHUWANY DE ALMEIDA

Coordenador CNES/ Assessor Técnico/NCSI/CRECSS/SESAU

Documento assinado eletronicamente por Cleper Kashuwany de Almeida, Assessor(a), em 15/09/2020,
às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA LARISSA DA SILVA M NASCIMENTO,
Coordenador(a), em 15/09/2020, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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